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1o PRÊMIO PPGBIOEVO PARA PUBLICAÇÃO CIENTÍFICA QUALIFICADA COM 

PARTICIPAÇÃO DISCENTE

O Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e Evolução (PPGBioEvo) da Universidade Federal 

da Bahia vem, por meio deste, convocar docentes interessados a concorrer ao prêmio para 

publicação científica qualificada com participação discente (artigos aceitos em revistas Qualis 

A1-A2), no âmbito do Projeto Emergencial de Consolidação Estratégica dos Programas de 

Pós-Graduação stricto sensu acadêmicos – Portaria nº 155, de 10 de agosto de 2022.  O prêmio 

terá duas edições, uma imediata, para artigos aceitos entre 01 de janeiro e 30 de junho de 2024, e 

outra para artigos aceitos entre 01 de julho e 30 de novembro de 2024. Serão três prêmios 

individuais de R$ 5.000,00. Até dois trabalhos podem ser contemplados por edição, na 

excepcionalidade de nenhum trabalho ser inscrito para a primeira edição, todos os três prêmios 

serão distribuídos na segunda edição. 

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO

 Serão considerados válidos apenas os pedidos de recurso para publicação cujo manuscrito aceito 

(i) tiver a participação de discentes e/ou egressos do PPGBioEvo (serão considerados somente 

egressos de 2020 em diante); (ii) for publicado em periódico com percentil ≥ 75%; (iii) não tiver 

sido contemplado pelo Edital - Apoio à Publicação Científica -  PRPPG -UFBA. 

As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente através do formulário 

https://forms.gle/KCbwNtzcZpr9aHKK7, onde deverão ser anexados os seguintes documentos:  

1.1. Comprovante de aceite do periódico científico; 

1.2. Cópia do manuscrito aceito para publicação;

1.3. Comprovante de pagamento da publicação.
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2. CRONOGRAMA

O cronograma de cada edição do prêmio é apresentado a seguir:

Primeira Edição:

ETAPAS DATAS 

Publicação do edital 25/06/2024

Período de inscrições
25/06/2024  à 

05/07/2024

Análise de documentação e classificação Até 11/07

Divulgação do resultado final Até 12/07

Pedido de recurso contra resultado final Até 15/07/2024

Resultado dos recursos contra resultado final Até 16/07/2024

Segunda Edição:

ETAPAS DATAS 

Publicação do edital 25/06/2024

Período de inscrições
02/12/2024 à 

08/12/2024

Análise de documentação e classificação Até 09/12/2024

Divulgação do resultado final Até 10/12/2024

Pedido de recurso contra resultado final Até 12/12/2024

Resultado dos recursos contra resultado final Até 13/12/2024

Todas as informações relativas à inscrição, seleção e resultados estarão disponíveis no sítio 

http://www.ppgbioevo.bio.ufba.br e/ou serão enviadas aos proponentes por e-mail. Quaisquer 

dúvidas poderão ser enviadas para o e-mail ppgbioevo@ufba.br.

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

Esta etapa será realizada pela Comissão de Bolsas e Prêmios. Quando um ou mais membros da 

comissão estiverem impedidos, serão chamados os suplentes ou, excepcionalmente, outros 

docentes e discentes membros do colegiado. As propostas serão analisadas considerando os 
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critérios a seguir:

Prioridade 1 Maior percentil do periódico de acordo com a base Scopus

Prioridade 2 Discente ou egresso do PPGBioEvo como primeiro autor (somente egressos de 

2020 em diante)

Prioridade 3 Participação de pesquisador(es) internacional(is)

Prioridade 4 Maior número de discentes do PPGBioEvo

Prioridade 5 Docentes impedidos de participar dos editais de financiamento de artigos 

científicos da PRPPG/UFBA 

4. DOS RECURSOS 

Recursos poderão ser interpostos por e-mail (ppgbioevo@ufba.br) de acordo com o cronograma 

deste Edital, mediante texto por escrito e assinado, justificando a solicitação. Membros externos à 

Comissão de  Bolsas e Prêmios serão responsáveis pela análise e julgamento dos pedidos de 

recursos.

5. CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste edital, bem como interpretações discrepantes acerca de sua aplicação, 

serão resolvidos no âmbito da comissão de Bolsas e Prêmios e do Colegiado do PPGBioEvo.

6. OUTRAS INFORMAÇÕES

Outras informações poderão ser obtidas pelo e-mail ppgbioevo@ufba.br.

Salvador, 25 de junho de 2024.

Profa. Dra. Vanessa Rodrigues Paixão-Côrtes

Coordenadora do PPG Biodiversidade e Evolução

Universidade Federal da Bahia
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